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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR  DE  ESTADO,  JOSÉ  PEDRO
GONÇALVES  TAQUES,  COM  CÓPIA  AO
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
INFRAESTRUTURA  E  LOGISTICA,  MARCELO
DUARTE  MONTEIRO,  A  NECESSIDADE  DE
DISPONIBILIZAR  DUAS  PATRULHAS
MECANIZADAS  PARA  ATENDER  A  O
MUNICÍPIO  DE  BARRA  DO  BUGRES.

                                 Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, José Pedro Gonçalves Taques, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de
Infraestrutura e Logística, Marcelo Duarte Monteiro, a necessidade de disponibilizar 02 (DUAS) Patrulhas
Mecanizadas para atender o município de Barra do Bugres.

 

JUSTIFICATIVA

                 A indicação que ora propomos tem por finalidade, solicitar a disponibilização de duas patrulhas
mecanizadas para atender o município de Barra do Bugres.

                    Justifica-se pelo fato de que o município é composto por um grande número de pequenos
agricultores rurais que sobrevivem exclusivamente da agricultura familiar em seu pequeno pedaço de terra.

                   E, conhecedores que somos do compromisso do Governo do Estado em dar atenção especial a
esses agricultores, disponibilizando políticas e apoio para que tenham qualidade e quantidade na produção,
melhoria da qualidade de vida e os meios para continuarem residindo e laborando na sua propriedade,
solicitamos a disponibilização dessas duas patrulhas mecanizadas para ajudarem no preparo da terra e
facilitarem o trabalho dos produtores da comunidade supracitada, haja vista que, a Prefeitura não dispõe de
recursos financeiros para aquisição desses equipamentos.
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                   Diante do exposto, e considerando a importância do assunto em questão, apresentamos a
presente indicação para pedir a colaboração dos nobres colegas Deputados na aprovação da presente
matéria.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Dezembro de 2017

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual
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